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EDIT AL N° 109/2012

REGULAMENTO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DE LAGOS

- ALTERAÇÃO -

Faz público, para cumprimento do disposto no n.o 1, do artigo 91.0, da Lei n.o 169/99,

de 18 de setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de janeiro, que as alterações ao

Regulamento dos Cemitérios Municipais de Lagos, anexas ao presente edital, foram aprovadas

por deliberação da Câmara Municipal na sua reunião pública ordinária realizada no dia 15 de

fevereiro de 2012 e, por deliberação da Assembleia Municipal.de Lagos, tomada na 3.a reunião da

sua Sessão Ordinária de fevereiro/2012, realizada a 12 de março de 2012, as quais entram em

vigor 5 dias após a data da publicação do presente edital.

As referidas alterações ao Regulamento dos Cemitérios Municipais de Lagos, poderão ser

consultadas no sítio da Câmara Municipal - Balcão Virtual em www.cm-Iagos.com

E para geral conhecimento, se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser

afixados nos lugares públicos do costume.

Lagos, 23 de abril de 2012

Por delegaçfu>do Presidente da Câmara,
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3. De segunda a sexta feira, os funerais terão lugar das 09HOO às 12HOO e das
14HOO às 17HOO. Ao sábado, os funerais terão lugar das 09HOO às 12HOO.

4. Não serão realizados funerais aos domingos e feriados, exceto quando o
feriado for ao sábado ou segunda feira, casos em que o funeral realizar-se-à
preferencialmente no dia de feriado.

5. O disposto no número anterior não pode implicar o incumprimento dos
prazos estipulados no artigo 8° do Decreto-Lei nO411/98, de 30 de dezembro.








































































































